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LEI N°7.711, DE 17 DE JUNHO DE 2025

(Autoria: Deputado Jorge Vianna)
AlteraaLei n°4.949, de 15 de outubro de 2012, que “estabel ece normas gerais para realizagéo de concurso publico pela administracgo direta, autérquica e fundacional do Distrito Federal”,
para conceder isengdo do pagamento do valor de inscrigéo em concurso publico para doadoras de |eite materno.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FACO SABER QUE A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1°O art. 27 daLel n°4.949, de 15 de outubro de 2012, passa a vigorar acrescido do seguinteinciso VII:
"Art. 27. ...
VIl — a candidata que comprove ter doado leite materno ao Banco de Leite do Distrito Federal pelo menos 2 vezes por més, durante o periodo minimo de 3 meses, nos 3 anos anteriores a
inscricdo.”
Art. 2° Esta Lei entraem vigor na data de sua publicaggo.

Brasilia, 17 de junho de 2025
136° da Republica e 66° de Brasilia
IBANEIS ROCHA

LEI N°7.712, DE 17 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Poder Executivo)

Institui o Programa de Bolsa Complementar de Estudo e Pesquisa para Residentes de Medicina de Familia e Comunidade — PROMED, vinculado a Secretaria de Estado de Satide do Distrito
Federal, e da outras providéncias.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FACO SABER QUE A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° Ficainstituido, no ambito do Poder Executivo do Distrito Federal, o Programa de Bolsa Complementar de Estudo e Pesquisa para Residentes de Medicina de Familia e Comunidade
— PROMED, vinculado a Secretaria de Estado de Salide do Distrito Federal.
§ 1° A bolsareferida no caput tem natureza complementar & bolsa de residéncia médica concedida pelo Governo Federal ou pela propria Secretaria de Estado de Salide do Distrito Federal,
sendo destinada a médicos residentes em regime especial de treinamento em servigo, com carga horéria de 60 horas semanais.
§ 2° A concessdo da bolsa complementar esta condicionada a manuteng&o do custeio da bolsa de residéncia médica, no ambito federal ou da Secretaria de Estado de Saiide do Distrito
Federal, para a especialidade de Medicina de Familia e Comunidade, considerada prioritéria para o Sistema de Satide local.
Art. 2° A bolsa previstanesta Lei tem o valor de R$ 7.536,00.
§ 1° A gestdo financeira e a concessdo da bolsa sdo de responsabilidade da Secretaria de Estado de Salide do Distrito Federal — SES — DF, instituicdo executora do Programa, mediante
parceria com a Fundagdo de Ensino e Pesquisa em Ciéncias da Salide — FEPECS.
§2° O valor da bolsa deve ser pago mensalmente, com os descontos legais cabiveis, sendo vedada aincorporagdo de quaisquer adicionais, gratificagdes ou proventos de outra natureza.
§ 3° O pagamento da bolsa deve ser efetuado conforme o calendério da folha de pagamento dos servidores do Governo do Distrito Federal, condicionado a execugéo das atividades
formativas pelo beneficiério.
§ 4° A concess3o da bolsa produz efeitos a partir da data de aprovag&o da solicitaggo correspondente, vedada a retroatividade.
§ 5° O médico-residente beneficidrio dabolsafaz jus a1 dia de folga semanal e a 30 dias de repouso por cada ano de participacéo no programa.
§ 6° O valor fixado no caput pode ser revisto, conforme critérios estabelecidos pela SES — DF.
§ 7° A SES — DF deve definir anualmente o nimero de bolsas a serem concedidas, devendo essa informag&o constar nos Editais Normativos dos Processos Seletivos de Residéncia M édica.
§ 8° E permitido o remanejamento de bolsas ndo preenchidas para programas de residéncia considerados prioritéarios pelas SES — DF, incluindo as residéncias em &reas profissionais de
salide.
§ 9° As unidades de salide que ofertarem programas de residéncia em Medicina de Familia e Comunidade devem ser reconhecidas como Unidades de Salide Escola, nos termos de
regulamentacdo especifica.
Art. 3° Faz jus a bolsa complementar de estudo e pesquisa prevista nesta Lei o residente do Programa de Medicina de Familia e Comunidade que atenda, cumulativamente, aos seguintes
requisitos:
| —ter sido aprovado em Processo Seletivo de Residéncia Médica, observando-se o nimero de bolsas complementares estabelecido na forma da Portaria mencionada no § 7° do art. 2° desta
Lei;
Il — estar regularmente cadastrado no Sistema Informatizado da Comissdo Naciona de Residéncia Médica— CNRM, do Ministério da Educagéo;
111 —ter sido aprovado na avaliagdo anual reaizada pela Comissdo de Residéncia M édica— COREME;
IV — no caso especifico do Programa de Residéncia em Medicina de Familia e Comunidade, constar obrigatoriamente no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Salide — CNES, com
vinculo ao Identificador Nacional de Equipes— INE da respectiva Equipe de Salde da Familia— eSF sob sua responsabilidade;
V —nos demais programas previstos no § 8° do art. 2° desta L e, estar obrigatoriamente inserido em atividades voltadas & Atencéo Priméria a Salide;
VI —atuar em regime especial de treinamento em servigo, com carga horéria de 60 horas semanais, nos termos da Lei federal n® 6.932, de 7 de julho de 1981, art. 4°.
§ 1° A concess3o da bolsa deve ser formalizada mediante a assinatura de Termo de Outorga de Bolsa Complementar de Estudo e Pesquisa.
§ 2° A Escola de Salde Publica do Distrito Federal — ESPDF pode instituir programas préprios de bolsas de ensino, pesquisa, extensdo, tecnologia e inovagéo, mediante recursos
orcamentdrios da Fundagdo de Ensino e Pesquisa em Ciéncias da Sallde — FEPECS ou da Secretaria de Estado de Salide do Distrito Federal — SESDF.
Art. 4° Néo faz jus a bolsa complementar de estudo e pesquisa prevista nesta Lei o residente que incorraem qualquer das seguintes situagdes:
| — descumprimento do Regulamento Interno dos Programas de Residéncia Médica da Secretaria de Estado de Salide do Distrito Federal — SES — DF;
I — ausénciainjustificada as atividades do Programa de Residéncia M édica;
111 — aplicagdo de sangdes ou punicdes pela Comissio de Residéncia Médica— COREME;
IV — néo realizacdo das avaliagOes previstas no Regulamento Interno dos Programas de Residéncia da SES — DF;
V — obtencao de conceito insatisfatério nas avaliagdes exigidas pelo referido regulamento;
V1 — percepgéo de proventos na condicdo de servidor publico;
VII —transferéncia para programa de residéncia médica fora do Distrito Federa;
V11l —trancamento de matricula no Programa de Residéncia;
IX —realizag&o de estégio opcional em local de prética diverso das Equipes de Estratégia de Salide da Familia do Distrito Federal.
Art. 5° A concess&o da bolsa previstano art. 2° desta Lei é de responsabilidade da Secretaria de Estado de Salde do Distrito Federal — SES — DF, desde que o residente atenda integralmente
aos requisitos estabelecidos no art. 3°, destaLei.
§ 1° A responsabilidade mencionada no caput perdura por todo o periodo regulamentar do Programa de Residéncia Médica, conforme definido pela Comisso Nacional de Residéncia
Médica— CNRM.
§ 2° O prazo previsto no § 1°, deste artigo, pode ser estendido por até 12 meses, caso o residente venha a cursar ano adicional de residéncia em érea de atuagdo vinculada a Medicina de
Familia e Comunidade.
§ 3° A duragdo da concessdo pode, ainda, ser prorrogada nos casos legalmente previstos, nos termos da legislagdo aplicavel, desde que sob a responsabilidade da instituicdo executora do
programa.
§ 4° O supervisor do Programa de Residéncia Médica é responsavel por encaminhar & Fundagéo de Ensino e Pesquisa em Ciéncias da Salide — FEPECS, as seguintes informagOes relativas a
cada residente:
| —antes do inicio das atividades de cada ano de residéncia, para fins de cadastramento inicial dos beneficiérios da bolsa previstano art. 2° desta Lei;
11 — mensalmente, informando eventuais condigdes impeditivas ao recebimento da bolsa, conforme o disposto no art. 4° desta L ei.
Art. 6° Cada preceptor do Programa de Residéncia Médica pode ser responsével pela preceptoria de, no méximo, 3 residentes.
§ 1° O médico de Familia e Comunidade que assumir a funcéo de preceptor deve dedicar integralmente sua carga horéria a supervisdo continua e presencial dos médicos residentes sob sua
responsabilidade.
§ 2° Fica assegurado a0 preceptor o retorno & Equipe de Estratégia de Salide da Familia de origem, caso desista da funcéo de preceptoria apés a realizagéo das avaliages dos residentes do
1°e2° anos.
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§ 3° S8 mantidas as gratificagdes vinculadas ao exercicio do cargo de Médico de Familia e Comunidade atuante em Equipe de Salde da Familia, enquanto perdurarem as atividades de
preceptoria
§ 4° As fungBes de preceptoria, tutoria e supervisio permanecem regidas pela Lei n° 6.455, de 26 de dezembro de 2019, enquanto durarem suas respectivas atividades.
§ 5° Na auséncia de residentes no cenério de prética, o preceptor deve permanecer a disposi¢éo para o desempenho de atividades assistenciais.
Art. 7° O pagamento das bolsas aos médicos residentes, conforme previsto no art. 1° desta Lei, possui natureza de estimulo educacional, ndo gerando vinculo empregaticio e ndo se
caracterizando como sal&rio ou remuneragéo de qualquer espécie.
Art. 8° Compete a Fundag&o de Ensino e Pesquisa em Ciéncias da Salide — FEPECS a elaboracéo e publicagdo do termo de adesfo das institui¢des de ensino superior e dos médicos
residentes ao Programa.
Parégrafo Unico. As diretrizes pedagdgicas de cada programa de residéncia médica sio de responsabilidade exclusiva das respectivas Comissdes de Residéncia Médica— COREME.
Art. 9° Ficam ratificados e convalidados os pagamentos da bolsa complementar realizados em exercicios anteriores, bem como garantida a continuidade ininterrupta dos pagamentos
previstos nesta Lei.
Art. 10. As despesas decorrentes da aplicacéo desta Lei correm a conta das dotagtes orgamentérias do Distrito Federal.
Pardgrafo Unico. As despesas referentes a bolsa complementar sdo custeadas com recursos orgamentérios da Secretaria de Estado de Salide do Distrito Federal — SES — DF, devendo o
numero de vagas of ertadas ser divulgado em edital especifico dos Processos Seletivos.
Art. 11. EstaLel entraem vigor na data de sua publicag&o.
Brasilia, 17 de junho de 2025
136° da Republica e 66° de Brasilia
IBANEIS ROCHA

LEI N°7.713, DE 17 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Deputado Pastor Daniel de Castro)
Institui einclui no calendério oficial de eventos do Distrito Federal a Corrida contrao Feminicidio e a Violéncia contra as Mulheres e da outras providéncias.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FACO SABER QUE A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° Fica instituida a Corrida contra o Feminicidio e a Violéncia contra as Mulheres, a ser realizada anualmente no més de novembro, e incluida no calendério oficial de eventos do
Distrito Federal.
Art. 2° A Corrida contra o Feminicidio e a Violéncia contra as Mulheres tem como objetivo:
| — conscientizar a populagéo sobre a gravidade do feminicidio e de outras formas de violéncia contra as mulheres;
I — fomentar a discussdo e a disseminagdo de informagdes sobre mecanismos de combate e prevengdo atais préticas;
111 — promover a mobilizag8o socia para a constru¢do de uma cultura de respeito e igualdade de género.
Art. 3° O evento pode ser realizado em parceria com organizacdes da sociedade civil, 6rgéos publicos, institui¢des privadas e demais interessados, que podem contribuir com apoio
financeiro, logistico e operacional.
Art. 4° Cabe ao Poder Executivo, por meio dos 6rgaos competentes:
| —organizar e divulgar o evento;
I —fomentar a participagéo de mulheres e homens de todas as idades, promovendo ainclusdo e o alcance da mensagem contraavioléncia;
111 —assegurar arealizagdo de atividades educativas rel acionadas ao tema durante o evento.
Art. 5° (VETADO)
Art. 6° EstaLei entraem vigor nadata de sua publicaggo.
Brasilia, 17 de junho de 2025
136° da Republica e 66° de Brasilia
IBANEIS ROCHA

LEI N°7.714, DE 17 DE JUNHO DE 2025

(Autoria: Comissao de Transporte e Mobilidade Urbana)
Institui a Politica de Conscientizagdo para o Transito, Coexisténcia e Convivéncia Harménicas entre Veiculos Automotores e Ferrovias no Distrito Federal e da outras providéncias.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAGO SABER QUE A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° Ficainstituida a Politica de Conscientizacéo para o Transito, Coexisténcia e Convivéncia Harménicas entre Pessoas, V eiculos Automotores e Ferrovias no Distrito Federal, visando a
garantia da seguranca vidria, a reducéo de acidentes e ao respeito mituo entre os diferentes modais de transporte.
Art. 2° Parafins desta Lei, entende-se por:
| —atores do transito: todos os que, de alguma forma, atuam no fluxo do tréfego das vias diéria ou esporadicamente, como passageiros, motoristas, pedestres ou ciclistas;
I — convivéncia harménica: a manutencéo de relagdes pacificas e seguras entre veiculos automotores e ferrovias, em suas zonas de intersecgéo e interagdo, com o fito de reduzir e evitar ao
maéximo conflitos e acidentes;
111 — atuacdo consciente: a conduta caracterizada por medidas preventivas de transito, que todos os atores do transito devem adotar para concretizar a convivéncia harménica;
IV — coexisténcia harménica: a presenca simultanea dos diversos meios de locomogéo, em paralelo, sem haver interferéncias reciprocas, destacando a complementaridade entre os modais;
V —zonas de conflito: &reas onde ha cruzamento ou aproximagao entre vias férreas, rodovias, ciclovias ou quaisquer outras vias urbanas;
VI —sinalizac8o de seguranca: conjunto de sinais, marcas e dispositivos instalados nas zonas de conflito para garantir a seguranca dos Usuérios;
Art. 3° A Politica de Conscientizaggo para o Transito, Coexisténcia e Convivéncia Harmonicas entre Pessoas, V eiculos Automotores e Ferrovias tem como principais objetivos:
| —garantir a priorizagdo dos meios de transporte publico coletivo na estrutura viéria do Distrito Federal;
I — garantir a segurancga e aincolumidade fisica de todos os atores do transito;
111 — fomentar aimportancia do uso da malha ferroviéria na economianacional e distrital;
IV — promover uma estrutura de maior seguranca e confiabilidade, a0 estimular sua utilizagéo na modalidade de transporte de passageiros, e ndo apenas de carga;
V —impulsionar o desenvolvimento da regido do entorno do Distrito Federal, ao valorizar a coexisténcia harmdnica entre os modais;
VI — promover um ambiente pacifico e confidvel paraa convivéncia entre os automéveis de uso individual e todos os meios de locomog&o coletivos, incluindo o ferroviario;
V11 — estabel ecer, entre médio e longo prazo, um quadro de consciéncia coletiva das cidadas e dos cidaddos no sentido de que os diferentes meios de transporte utilizados no Distrito Federal
sdo caracterizados por singularidades e caracteristicas especificas de seguranga que exigem, portanto, medidas de cautela préprias.
Art. 4° A Politica de Conscientizaggo para o Transito, Coexisténcia e Convivéncia Harmdnicas entre Pessoas, V eiculos Automotores e Ferrovias compreende as seguintes diretrizes:
| — campanhas educativas em parceria com o Departamento de Transito do Distrito Federad — DETRAN/DF, o Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal — DER/DF,
entidades educacionais e sociedade civil, voltadas para a conscientizagdo dos motoristas, ciclistas e pedestres sobre os riscos associados a circulagdo proximo de ferrovias, medidas
preventivas de transito e as boas préticas para evitar acidentes;
I —incentivo a introdug&o, em centros de formag&o de condutores, de tdpicos referentes as medidas de seguranca obrigatérias ao transitarem em zonas de conflito ou proximos as malhas
ferroviérias, com foco em protocolos de defesa e cautela;
Il — a conscientizag@o também deve ser considerada no treinamento de motoristas de 6nibus do transporte publico coletivo, por parte das concessiondrias integrantes do Sistema de
Transporte Pablico Coletivo do Distrito Federal — STPC/DF, inserindo em sua formag&o tdpicos referentes as medidas de seguranca obrigatérias ao transitarem em zonas de conflito ou
préximos as malhas ferroviérias, com foco em protocol os de defesa e cautel a;
IV — os operadores ferroviérios também devem ser orientados para as situacdes adversas que envolvam as zonas de conflito, em especial nas intersecgdes onde trafegam onibus de transporte
publico coletivo e automéveis particulares de uso individual ou coletivo;
V — promog&o de programas de capacitagdo para motoristas de transporte de cargas, passageiros e veiculos de emergéncia, com o fito de fornecer o suporte necessério, com conhecimentos
especificos sobre a convivéncia segura com as ferrovias e as medidas preventivas e emergenciais a serem adotadas;
VI — garantia da manuteng&o constante da infraestrutura urbana e rodoviéria nos pontos de cruzamento com ferrovias, bem como a sindizacéo adequada, para aertar os usuérios sobre a
presenca da via férrea e a necessidade de reduzir a velocidade e observar os sinais de transito;

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



